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LEI Nº 21/2011 

 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu PRFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte                                                 

LEI:  

Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) como se segue:  

 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002 SETOR DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0003.2.010 Manutenção do setor de Serviços Gerais  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
50.000,00 

 TOTAL     50.000,00 
06 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS  
001 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0012.2.064 Manutenção do Setor de Serviços Urbanos   
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
20.000,00 

 TOTAL     20.000,00 

                                                      T O T A L    S U P L E M E N T A D O          70.000,00 

 

Artigo 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados como recursos o 
cancelamento parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 SETOR DE PESSOAL 
04.128.0005.2.016 Capacitação de Pessoal dos Servidores em Geral  
3.3.90.14.00 Diária – Pessoal Civil  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
2.000,00 

 TOTAL     9.000,00 
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05 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
001 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
04.122.0006.2.019 Manutenção do Setor de Obras Públicas  
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
3.000,00 

08.244.0008.2.036 Auxílio para Reforma e/ou Ampliação de Moradias  
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
38.000,00 

 TOTAL     41.000,00 
07 SECRETARIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO 
001 SECRETARIA DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO 
26.782.0019.1.079 Aquisição de Equipamento Rodoviário  
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 

Direta – Exercício Corrente) 
10.000,00 

 TOTAL     10.000,00 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2.040 Manutenção dos serviços de Saúde – Atenção Básica  
3.1.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização  
 

01000 (Recursos Ordinários (Livres) Arrecadação na Administração 
Direta – Exercício Corrente) 

10.000,00 

     TOTAL     10.000,00 

                                                           T O T A L  C A N C E L A D O          70.000,00 

                                                                                                                                                          

Lupionópolis, 28 de setembro de 2011. 

     

                                                                                                                
                                                                                                                JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
                                                                                               Prefeito Municipal  

      
  


